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coNTRÁTO No 098/2026

DI§FEN§Â OE LrCíTAÇÃO N" 035120?6

Pelo pÍesente instÍumento, de um lado o MUNICIPIO OE E§PUMOSO - RS.

pessoa Juridica de drrerto público interno, inscrito no CNPJ sob flo 87 ô12.743m0Oí-O9, com sêde

na Praça AÍthur RittêÍ de Mederíos. S/N - Centro. Espumoso - R§, 99400-000, neste atô

represêntiado por seu Prefêito MunicipãI, GERSON LOPES RODRIGUES MACHADO, doravante

denominado simplesmênle COHTRATANTE, por outÍo lacro, PÀTRICK SILVEIRÂ. com sede

em Linha Beiíã Rio, sln, inlsíior, na cidade de Alto AlegÍe/R§, Cêp: 99.430-000, inscrito no CNPJ

sob n ô 45.79§.410/0001-48, §implâsmente denominado CONTÊATADO paÍa a pÍestaçâo de

serviçôs técnicôs esgecialiaados para a realizâção dê oficina dê têatro - êxprêssão e movimênto

cLÁUSULA PRIMEIRA . oÂ FUNDA TENTAÇÃO

O presente rnstrumento é fundamentado no procedimento íeãlizado pelo

CONTRAÍANTE atBvês do instrumento de contrataçâo dirêla. Daspensa n' 35/2026 com

Íundameôto no anciso ll do aí|. 75 da Lêide LicitâçÕes. e se regerá pelas cláusulas âqui previstas,

bêm como pelâs normas da Lei Federâl 
^o 

14.13312021 (rnclu§ive nos casos om,ssos) suas

alleraçôes posterioÍes e d€mais dispositivos legais aplicáveís.

CLÁUSULÀ SEGUNDA- DO OBJETO

Consilie, abieti deste contratc

PERiOOO

Oficina dê têaEo - êxpressâo e
movintento

Meses
Alrrir2026 a

dezembíc,/2026

CúU§ULA TERCEIRÂ - DO PREÇO

o prero Fâíã Ô ÍomecimêntÔ do obiêto ê de R$16.200 00 {dczes6§i§ m ê

duzentos reai§.)

O pa§aÍrtsnlÔ o@ír€rá mêftgalmente no veloí {e RS1 900'00 (nlrle Õ*qcêntos

íeais), poÍ um petlodo d§ I (noYê) mêses, de âbnl de e026 á dçã3mbro de 2026'

9

UNiOAOEDESCRTÇÀO OO SERVIÇo

CúUSULA OUARTA - DÀ DOTAÇÂO ORÇAi,ENTÂRIA
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EIIADO OO Rto 6NÂ§DE DO SJT

gÍE&lrurÀ Mur{lclr^t ot tsPuiioro

As dêspêsa9 d@Írsntô§ do pr6§entê contrâto cor'êíáo â 6onta dâ §eÚuintê

dolâçâo ôrçamêntária

Ô€áo 06 - Secretarla Münrcipal de Educaçáo, CultuÍa e TuÍisÍnô
Unidade. 06.08 - Departamenlo de Cultura e TuÍismo
ProjeldAtivdadê. 2085 - Manute§Éo do Departamento CultuÍal
Elementô de Despêsa: 3390.39.00.00.00.00. í 500.0001

CúU§ULÂ QÜINTÂ- DO PAGA'IIEITTO

O pegãmârto será rêalitado mêostlmente no vâhr de RS 'l 
'800,@ 

(mil e oilocêntos

Íeai8).

O p6gâítrêitto s€íá êrêluadc 8té o dia '15 (guinzê) do mês §ubôequê,*ê á pÍo§âção dos

§€Íviço§. spói o 6 erto da Êrêflrçeq pelo s6tor compáeÍ ê.

A prêslgÇão dog sêÍvirôs ocâÍrÊÍá dê foÍms üoÍÍlôuâ, médiââts a reálizâçâo dê adâs

Eóínânais. con oÍrÍlê cÍoÍrogÍàmà plaviaftteíl(ê definido êm conjunto cüm a AdrniÍdstraçáo.

O pÉzo dê vigência do coôttal,o sêrá dé g (oôYe) ffe-§ss, iniciândo'§e em ebÍil de 2026

e erE€írandlse em dezembro de 2026.

O cofltrãto pôdgrá sêÍ proÍrogado, mêdisnts iJstiHi\.a dâ A&rini$râÉo e inlgíe6§e

daE paÍlGs, nos tâímos do sÍi. 107 da L€i Federal no '14.1334021. d€sdê que mantidas âs condiçôes más

vâIlt4osas pâra a Admhis(raÇão.

A comprovâçás dâ êrsqrçáa ocoreÍá m€diâírtê ale8to do fscal do contÍato. spós

veíiicâÇáo dâ conbÍmidádê das dí,idad€6 d€senvoivrdâs com as disposi@s âo IêÍmo de Rêferênch ê

do m§trumerÍo cootrâtual.

Nêo será efÊtuado qualquer pâgaín€nto à contratâdà enquanto houveÍ

pendênôia de lquidaçáo dâ ôbrgaÉo Snancêiíâ em viÍhrdê de peÍalidãds ou madimplência

contrâlual,

O municiph ícâ is€nto do pâgamento de quahuer desp$a relahvâ a pessoal,

lendo em vistá quo náo hâ essê tipo dê vtnculâçào pel, prêsente instÍurento de prestaÉo de
6eÍvço.

Dever-á o CONTR^TÂDO quando do bturafiEnto. obseNar as disposiçôes
coftgda§ no DecÍêto túuÃicipãl pãrà 6n3 ds cuínpriÍ às regra§ dê retênçáo dispaÊta§ lN RFB n.
1 2UnO12, quanto âo tmpô3tó de Rênda Retjdo na Fonte.

cúusulÂ $§xTA * oA ÀTUALI2AÇÃ0 H0I,IEÍÁRTA

ocoÍrêndo atrasô nô pâ§an,ento, o§ vãbÍes §8Íâo atudhados monêtariaÍnenre
pê,o indce lNPc do peÍlodô, ôl, Õutro indbê que vier a suBttui-b. e o CoNTRATANTE
compensará o CoNÍRATADü @fi iuÍos dc 0.50Á ao mês cahuradas HêÍâta dia, atê o efehyo
,agamento.

E
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ÇLÁU§uLÂ §ÊflMA * Do REAJUSTAI ENT0

O valoÍ Íêlat$o ao objêto do pÍesente contrato podêÍá aer reajustado a coírlâÍ
de dáta-bâse víncalade à datâ do orçãmento esttmado, atrâvés do índrce lNpC

Parágrafo único Em sendo solicitado o rÊaruste, o CONTRÂTANTE

respondêrá ao pedido denko do prazo máximo de 15 (quinze) dias eontádos da data do

requenmento.

cúusuLÂ orrÂvÂ * Do REEourLiBRro Ecot',toiflco.FINANc€tRo

Diante da ocôrê0ciê de fatos imprevislveis úu pÍevisÍveis de consequênclas

incãlculáveis que vênham a inviabilizaÍ a execuçáo dô contralô nos teímos roiôialmenlê

pãctuados, será pogslvel ã altêraçáo dos valo.es pactuâdôs visândo o restâbelecimento do

equúibno ecônômrco-finânceiro, mediantê comprovaçáo ê respeitândo a reparüçáo obretva de

nsco estabêlecida.

ParágrâÍo único Em sendo solicitado o reequillbno êconomlco-financêiro, o

CONTRATANTE responderá ao pedido dêntío do prazo máximo de 15 (quinze) dias contados

da data do fornêcimento da documentaçáo que o InstÍuiu

crÁu§ulÂ iloNA - oA vrGÊNclA oÔ cêtaTRATo

O píaâç de vigénciâ do cüntrato ê dã dâla dã a§§iílâturâ, até o rnê§ de

dezembro do 2026 (doi§ mil ê vinte e sei§.), I (nove) me§ê§.

cLÁusulÂ DÉclrrA - DA PRESTAÇÃO DO SERVIçOíEXECUçÀO

CONTRÂTO

A contÍataÉo §erá realizada atrâvês de OI*ENSA DE LICITAÇÃo

conÍorme inciso ll do A1. 75 da Lei n'14.',133/2021. pAía a p.êStAçãO de serviçOs lêCnicos

especialEados na realizaçáo de oficina de têatro * expíêssão e ÍÍlovlmento. a ser deserwolvda

Junto à Casa de Cultuíâ Or' Getúlio Soares de Chaves' locâlizada na Rua Borges de Medeiros'

no 483. centro, nêste Municipio de E§pumos€'"R§'

O oi6lo de exec!çâo do obieto compreêndêIâ'

I - A definçâo do cronôgrsrna da3 allvidâdes êm cÔniunto corn a Administrâçâo;

ll - A ÍealrzaÉo d8§ Õícioa6 §emanãi§ pelo conaaEdÔ, ob§ervâdâ§ as dÍetrlzes pedsgÔgicas Ú

culturais estabelêcidas.

lll - o acompanhãmento da execução pelo fiscal do contÍato'
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lV - o atestê da execuÇâo do§ sÉÍYiços ê po§terFr pagâme§to mediantÊ apÍesentaçâo dê tJotâ

Fiscâi.

A êxecuçào dos serviçog ocorrêÉ dê ioÍmâ cofitlnu&, mêdignte â rsalizâçãÇ dc

âuies semânats. as longo do períódo conüatual, conformê cronogftlÍÍla prêviar6ntê deílndÔ em

ü)niufito csm á Admtnistraçâo

O cot{ratado seÉ re§pon§ável pela adÊquada exec!Éo têcn'cá dâ§ at'vidades'

lncluiÍtdo plenêjamentô, pÍÊparaçáo de conleúdo, conduçáo das oficanás, en§eim e ÔÍ§ánÍeaçTo

de €vÊntuais apresentagôes culfu íars,

Nâo sê apticâ à prêsenê conü?tâção ã exÍgência de mânuboçáo, ássistência

técoir3a ou gãrantia, têndo€m vista trâteí-se de prestâçáo de serviço§ de oalureza inteleclual e

adistica. Eyentuab insdequaçô€É deverâo ser corÍigidas pelo contÍatâdo, às §uas expensã§-

A prosbçào dôs serviçôe compíeêndêrá a l?alizaçâo dê oficinas dê têat o, com lôco

êm êxpressâo e Íbvimento. incluindo atividades de íniciáçáo teâtral, ,ogos dramático6. técnícas de

rnteryíetâçêo, exprêssâo coÍpoÍal e vocãI, impíOvisação. constuçáÕ dê peÍsümage §, ercalcs ê
pÍepêraçáo de aFr$entaçóês qrlh,ra6.

Os sorvbo3 Êerâo e)eÇubdos d€ íbrmâ contínua, mediántê â reâlizâçÉo de âula6

sernanais, com durâçâo âproxirnada de 1 (urna) horâ, coofoÍme cronograma ffeviaÍ!ênte definido

êm côn unto com â Adminl§traçào, durante o perlodo dê âbíl â dezembrô dê 2026.

A exeqrçào do objêto nào gerárá vínc1rb emp{€aício êntrê ô MunidpÍ} e o contíalado,
inexistindo BubordiÍlâÉo iurldicâ. conbole de.ioÍn€da ou pêssôaltdâdê t pha de Íelaç€a r8balhisla.
cünpetrndo ao contatrado oígânizãr o§ meio§ n€cessários à adSguâda pÍeshçâo do§ sêÍvrços,

assumiRdo intêgrâl rêsponsâbilidêde pela execuçâo dos serviços.

cúu§uLÂ oÉct A pRtitEtRA - OA8 OBRTGÂÇôES OO COr,lTRÂTAitÍÊ
São obíigaÇões do CONTRATANTE

I - Êt€tuãr o dêuido pagaÍnento â CONTRÁTAOA:

, . Daí à CONTRATAOÂ as condise! neÇssánaâ â Íegulâr execuçáo do conllâb:
ír - Dêtêrminar as prôíidêncas necêssánas quando â pÍêstaçáo de serviço do obieto

nâo observaÍ â toffiâ estipuradâ nô coorÍato. §em pÍeiulzo da spricsçáo das sançü§§ cÊbrlêi§.
quando toí o caso,

ÍV - DesignãÍ §êívidor pÊítêncenlô ao quÊdro dâ CONTRAÍANTE, ÊaÍâ ser
re§pon§áver peio acompânhãíneàtô ê Írscatizaçâo da êxecuçâo do obieto do contrato:

V - Cumpíií todâs as §êmãis clâu§,ulãs do conkato
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PRÊÍEITUIÂ MUNICIPAL OE ESPUMOÚO

M - EietuâÍ o pâsâÍnento de hÍma mênsãl, atê o diâ 1 5 {quinxe} do mês suhsequêntê
ã pÍ§staçáó dôs sêryiços, írediaíitÊ âprâsêntaçáo dê Notâ FisÕsl dê serviço§. âpôr a devidã
coínpÍovàÇâo da êxecuÇâo das âtividâdes ê atestô pelo §€rvidôr responsável Wla fr*alizêcáô d,
contÊto

cúusulÂ DÊcruA SEGUNoA - DÂs oBRtcÂçôEs DA coNTRAÍAoA
Sâo obngaçôes da CONTRATAOA

- Prestãr os servtços çom quâlidadê têcnicâ, zêh, eficiência ê obseívância das boas
p{'âtlcas profissionârs

- CumpriÍ os dies € hor$bs píêviamente estiabebsidos paê rêalizaçâo des oficinas.

- Responsabiktza-sê integrahent€ pêlos encâísos fisc€is, $ibutáíios, previdenciáíos.

trabalhistâs e cômeÍciârs dêcorÍültês da éxec{Çáo do objêb. inexbt,ndo responsabildadê sôlrdána

pu subsidiâriâ do Municípo.

. EmibÍ Nota Fiscâi de Sêívrçô6 corÍêspondente aos seívips preslados.

- Mantê( duranle toda a vigência conkâtual, ãs côBdiçóes de hatúlitação e Íegularidedê

Íscal exlgdes

- ComunicaÍ fonnâlmente à AdminislraÉo quâlquer oconêÍEiã que po§sá comprometer

a execução do obreÍo

- Neo trân6ftri, a teÍceiros, no todô ou em pâÍte, a exe{§Jçáo do obieto, sem prêua

autoflzaçâo da Adminielrêçe.

- Reparar. mrigiÍ Õu Ísfazer, às guas êxpenaae. as arividãde§ em que sê veÍifÉâlem

hlhas ou inadequãções

- Suiertâí-se â íscâlÉâção da êxecução côntratual pot paúe do §eívidor designado

- O côntrâtadô deyetá possuiÍ atuação compÍovÉdâ nà área culturel' a qual poderá sêÍ

evk enôadâ poÍ Ínero de pdtfólio. expeíiência pÍévia, particlpaqâo em píojêtos ctrÍtlrais ou

cádestro crrÍlo píoponente cultural em sistemâs oficiais. coÍrlo o PÍÚ.cuhurá do Estado do Riô

Grânde do Sul, ou por out o§ meis idôneos.

A CONTRATAOA DEVERÁ

I - Forôecêr o seryiço de ãcordo com as espêclfic§{8s, e prazos e§tabel6cido§;

ll - fl6sflon§ahilizar-§ê por tdos o§ Ônu§ Ê lributo§, Êmolumentos, honoíàÍlos Ôu

de§pesa§ íncidente§ sôbr€ o ôbieto contrâtâdo, bem c.oÍÍlo poI cumprr todas as obÍigâçÔê§

tÍabathistàs, prêvidenciáÍiâ§ € iÍEidentaÍias rêhtivas aos fuccionâÍlog que empÍegar pârâ à

êxêcuÇáo do ôbleto. tnclu§ve a§ decorrêntes de convenÉes, acoÍdos ou dls§idlos colet§os

lll * ManleÍ dutânte a exeôuÉo dÔ contÍato, em coanpátibildâde com as obngaçÔêB

assumdâs todas as condlçÔe5 de habrtaçâo ê quahficaÉo ê\€idâs na hcltaçâo.

ry



lV - CumpIiÍ ás ex§ências dG rê§ervâ Í'ê catgos previstâ êm l€i bem como s'n

ôukas ílomas espüclilcâ§, parâ peÉ§oà com dêÍtciência para Íeábilitâr'§ dá Prêvidêítêiâ Social

e pâÍâ aprendrz,

V - z€lar p*l§ cumpíiÍnênto, por paÍte de seus empregado3' dâ§ normâ$ dÔ

Mtni§êÍio do Trâbãlho. cabendo à CoNÍRÀTADA o bÍIlscimênto de equipamentos de proteçâo

individual (EPl)l

Vl - Responsâbilizar-se por tÔdos o§ dános causados poí §êus fu cionários â

CONTRATANTE elou teÍceiros, decúnêntes de cülpa ou dolo, dêvidaínenle ãpurado§ mediânle

procôs$ô admlfilgtlâtivô, quando dâ exêcuçâo do obi{{o contrâladoi

vll - Repara. ê,lou comgir, âs EÜas expensa§, a ptêsÉçeo do 3eíviço em qu€ 5e

verilcâl vlcios, dêÍeito§ ou iôcorÍeçÔes resultmles da exêcuçâÕ dô obieto sm desacoído coÍn o

pãctrãdo;

VIll - Execut€r es obrtlaçôes assumidas no pÍes€ntâ co,ltralo poI §€u§ pÍóprio§

íÍlêios, ôâo s€úd§ âdmitidã â §ubcontÍâta@ nâo prs\,íÊt4 em iÍtsfumênto dê conlrataÉo direie

e no píesgntê conlÍato.

HIPOTE§ES OE SÂNÇÃO;

A CONTRATADA seÍá re§ponsabilizada administrativaÍÉntê Pêlas seguintee inÍr8çües:

I - dar câusâ â inÊxêcuçâo parcial dG contato;

ll - daí cãusa à inêxêcuÊ parciâl do conf'ato quê cáuse gt:ive dano à Admi§,stÍâçáo' 3o

funciônâmentô do6 seÍviçoÉ públicÇs ou ao íÍitêressê coletivo,

lll - dar câusâ à i€xecuçâo lohl do, cofltÍato;

lV - deixaÍ de efll.egar a documênlaçâo êxl?ids paía o certáme,

V - não mantêÍ a pÍoposrÊ, §àlvo Êífl dêcôfiência de hlô âuperveniente devitlanent6 jügtiltcado:

Vl - não cêlebra, o contrato ou nâo erregaí a documentãção exigiCâ perâ â contrâtaçáo, quando

cônuoeãdo dÊntrô do praao de validâde dê suã pÍoposlâi

Vll - ensejaÍ o retaÍdarnento da execuçâo ou da enEêgã do ôbjeto da licitaçáo sêm mo{ivo

justilicàdoi

Vlll - aFêsentâÍ dêclaraÇ5o ou documêntãçáo íátsâ exigida parâ o cêÍtarne ou píestar declarâçâo

Íelsa durantê a lrcrtaçâo ou a exêctlção do contÍsto;

lr( - fÍaudêr â lidtagâo ou prâtioar ãto Íraudule to Ía êxecuÇâo do côrtrôtigi

X - compcÍtâí-Ée dê modo iÍrióôneo ou coÍr€ter fraude d€ qualqueÍ natsrere;

Xl - pÍâL,caÍ alos ilicitos côm yistas r hustrâÍ os obiêtivos da lhiláçâo;

XL - píBtrcar ato le3úo ptevlsto no êl*5: tE-l.e.t::.]-7-!!! üÊ-1 ' te êgqs-lpjl§.?.ii-i.l
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CLÁUSULA OÉCIüA TERCÊ|RA _ DÂ GE§rÃô â FtseÀLEAÇÀo Do
CONTRÂTO

I " À execuçào do contíato dêveÍá ser âcompanhada e figcalizâdâ peta FÉêal
TÂ|LA MÂzlERo e gerido pslâ sêcretafia ds Edrjcâção, culruÍã e TuÍismo - Dãnia i*,corinr
Eorghetti.

ll - Dentre âÊ responsâbilidades do{s) fiscâ(is} estâ a Í,êcêssdade de afiotar.
em Íe§istro prôpÍio, lôdas as o@Írências relacionâdâs à execuçáo do ÇonlÍato, rnctusivê quando
de seu fieÍ c mprirnenlo. deteÍminando o que for necessâÍio paía a r€gutaÍizaçág de evenfuaÍs
ÍiltâÊ ou dêÍeitoô obsêrvado§.

lll - O contrato Íecêbêrá o acompanhamênto inicial do fiscâl de recebimento dos
§ervços € postenormênte serâo acompânhados ãdírúnistrativâmsnt€ pêlo ôrsào de oÍigem da
demandâ

CUiUSULA DÉCIi'A EUÁRTÀ * DÀ§ PE .IÂLIDADE§

O CôNTRATADO estãrá sujeita âs seguintes penatidades:

A CONTRATADA *tará sujeitâ âs seguintes penslidades:

I " multâ dÊ í o/o sobro o valor totral âtualizado do contrâto, se dâÍ causa à inexecuÉo pâÍciâi do
contrato.

lI - rnulta de 3% sôbre o vâloí total âtuâlizado do contrato. §e dâr causâ à inêxêêuçâo paíciâl do

contralo gua ceuse gíavê deoo à Administraçâo. eo funcionamento dos sêrvços públicos ou ao

rI}teresse coletivo.

ll, - multa de 10êlo sôbre o valôr total alüâlizado do contrâto, se daÍ causã à inôxecuçêo totâl do

conlrato

ry - Advêrtêocía ou suspeftsáo do dirÊito de paÍticipar em licitaçào do CONTRATÀNIE, por prarô

não supeíioí a 02 (dôa) ânos, e ajôda, dêclaÍá-lo inidóneo paía contratar ou trânsãcionar com o

Municipio.

cúusulA DÉclirA QU|I{TA - DA Exru\tçÂo

As hçóteses que constitüem môtivo para extnçào contratual eslâo elêÍic*das

no aÍt í37 da Lâ no 14 133f2Ü21, quê podeÍáo se claí. apôs assegurados o contÍzrdrtórb e a

amplâ deÍê§â ao CONIRATAOO

A oxtinçâo do contrato Pôderá set

I - determinadâ por ato unilateÍal e êscrito dâ AdministraÇâo, excetô no cas{, §e

de§4umpíiÍnento deêonênte de 3oa prÔpriâ cônduta.



ll.congensual.poracordoeotl€a3pâÍtes'poÍconc,'iaçáo.pormediâçêoo!

ÉsÍ comitê dê re§olÍlçào dê dlsputãs, dêsde que haia interês§6 dâ ÂdminislÍaçáo

tu ' deteÍminãda por decisáo âÍOitÍãt em üecoÍrêncla d9 c$usuta

coÍnpfomi8sÔria ou coÍllpíomisÊo arbitrat, ou por decisão iudicial.

CúUSULA DÉCI{A SÉfiA. DO FORO

It§ partes êlêgêm o Foro de EspurÍioso (RS), parâ diÍimií quaisquer dúvÍdã§

eÍneígeÍ:es dô prêsênte contrato-

E, por â§sim eslaÍeÍn iustós ê contrâtâdos, ãssinârÚ o presente inslÍurnentÊ ôm

03 {t ês} Yh§ dÊ ígual teor ê ftcrma, para quê 6uÍtâ §êu§ juÍtdÉ6 s legais

êfeitos.

Espumoso/Rs, 27 de ebril de 2026

-Çu.o*r*. c.u"^
MUNICiPIO DE ESPUTllOSO

CONTRÂTANTE
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CNPJ: 45.786.4Í0/000'l 48
ÇONTRATADO

DANIÀ BORGHETTI

GestôÍa do Contíato
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